
PREFEITURA DO N4UNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.309. DE 24 DE SETEMBRO DE 202o

iglB$Ft :ll!; ::i
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PEDIDO KEQuisiCÃ0 757.172 REMANEJAMENTO

DECRETA

::=:=etÂIÜH::::= .:::=:;:=.r:u::n.:=::1:'=#rs:&
l0.01.18.541.0186.2160 MANUTENCÃO ECONSERVACÃO DE PRACAS PAROlIEC E lân'''«.o

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -''vwL-' -' '"-~uilvo
0903 RO)rALTIES

R$ 17.400,25

TOTAL....R$ 17.400,25

S) RECURS06}OBERrUIU DO CRÉOJro DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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DEJUNDIAÍ

LADO /
/

/

GESTO
DEGOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA

MUNicípIo DEJUNDTAI,AO(s) VINTE
VINTE.

GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
DO MES DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MTL E

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
/

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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